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PORTARIA Nº 34/2017 - PJSJP

Objeto:InstaurarProcedimento Invest-
igatório Criminal(PIC) para apurar possível
prática de ato infracional assemelhado à con-
travenção penal de vias de fato praticado
pelo menor P.H.C.N..

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por seu Promotor de Justiça RENATO IGHOR VITURINO ARAGÃO,
titular da Promotoria de Justiça de São João dos Patos, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas na defesa da ordem jurídica pelo art. 129, incisos
I e IX da CF, art. 26, inciso I, alínea "c" da Lei nº. 8.625/93 e art. 27,
inciso I, alínea "c" da Lei Complementar Estadual nº. 13/91, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição perma-
nente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe promo-
ver a ação penal pública, a qual deverá vir instruída com elementos de
prova de autoria e materialidade, legitimando-o a colher diretamente os
elementos de convicção indispensável à formação da opinio delicti
(art. 127, caput c/c art. 129, I da CF);

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promo-
toria de Justiça, por meio de relatos do Conselho Tutelar, a notícia de
que o menor P.H.C.N. esteve a praticar o ato infracional assemelhado à
contravenção penal de vias de fato;

CONSIDERANDO que há necessidade de ampla apuração dos
fatos e delimitação da conduta, comprovando, se for o caso, autoria e
materialidade, e definindo a opinio delicti quanto a possível tipificação,
ou, acaso não comprovado suficientemente o delito, promovendo-se o
arquivamento dos autos;

CONSIDERANDO que a investigação criminal pode ser feita, no
presente caso, diretamente pelo Ministério Público, especialmente por se
tratar de fato praticado por um menor;

CONSIDERANDO que os fatos a serem apurados são relevantes;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL(PIC) com vistas a apurar a existência de suposto ato infracional
praticado pelo menor P.H.C.N. e sua(s) eventual(is) responsabilidade(s),
adotando as seguintes providências:

1- Autue o presente expediente que vai encabeçado por esta Por-
taria e registre em livro próprio, conforme a Resolução nº. 23/2007
do CNMP;

2- Encaminhe cópia desta portaria ao CSMP-MA, via e-mail,
para fins de informação;

3- Em seguida, voltem-me conclusos.

Designo a Técnica em Execução de Mandados ADENILDES
BARBOSA DE SOUSA e o Assessor de Promotor de Justiça CHRIZANTO
MARTINS RIBEIRO DO NASCIMENTO, lotados nesta Promotoria de
Justiça, para secretariar os trabalhos, devendo ser formalizados
os devidos termos de compromisso.

São João dos Patos, 07 de junho de 2017.

RENATO IGHOR VITURINO ARAGÃO
Promotor de Justiça de São J. dos Patos

RECOMENDAÇÕES

RECOMENDAÇÃO Nº 06/2017

EMENTA: ORIENTAÇÃO PELA NÃO-
CONTRATAÇÃO DIRETA DE ESCRITÓ-
RIO DE ADVOCACIA PARA COBRAR
RECURSOS DO FUNDEB.

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA.

Destinatário: PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO
RIACHÃO/MA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Promotoria de Justiça de São João dos Patos/MA, no exercício
das atribuições conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, incisos III, VI e
IX, da Constituição Federal, art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar Fede-
ral n. 75/93, artigos 1º e 25, inciso IV, alínea "a", da Lei Federal n. 8.625/93,
e demais dispositivos pertinentes à espécie,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indivi-
duais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes
públicos e dos serviços de relevância aos direitos assegurados na Constitui-
ção, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, nos termos
do art. 127 c/c art. 129, inciso II da CF/88;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Adminis-
tração Pública o princípio da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da publicidade e da eficiência;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve, na aquisição
de bens e serviços, observar e seguir os ditames da Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que, no Estado do Maranhão, um único es-
critório de advocacia (JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS), no período de novembro de 2016 a 02 de janeiro de
2017, celebrou contrato de prestação de serviços advocatícios, com nada me-
nos que 110 Municípios, todos escudados em suposta "inexigibilidade de licita-
ção", pela "singularidade dos serviços prestados", que tem por objeto a presta-
ção de serviços visando ao recebimento dos valores decorrentes de diferenças do
FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por aluno (VMAA),
previsto na Lei do FUNDEF (Lei n.º 9.424/96);

CONSIDERANDO que a contratação em epígrafe envolve mi-
lhões de reais e prevê, como pagamento pela prestação dos serviços, a
título ad exitum, que o valor dos honorários advocatícios será a quantia
correspondente a 20% (vinte por cento) do montante auferido com a
execução do objeto do contrato, a ser pago no momento que o Município
perceber o crédito, chegando também à cifra de milhões de reais, incor-
rendo assim em tripla ilegalidade: 1ª) a primeira concernente à contratação
de escritório de advocacia por inexibilidade de licitação, contrariando a
regra de realização de concurso público para contratação de procurador do
ente público interessado, bem como a previsão de que a contratação por
inexigibilidade é medida excepcionalíssima, que deve ocorrer quando con-
figurada e comprovada a necessidade de serviços de profissional de notória
especialização, nos termos do art. 25, II, § 1º, da Lei 8666/93; 2) a
segunda refere-se à celebração de contrato de risco que não estabelece
preço certo na contratação e que vincula a remuneração do contratado a
um percentual sobre o crédito a ser auferido, em desacordo com os arts. 5º,
6º, VIII e 55, III e V, da Lei n. 8.666/93, e 3) a terceira relacionada à
previsão de pagamento do contratado com recursos que possuem destinação
vinculada à manutenção e desenvolvimento da educação de qualidade;

CONSIDERANDO que o art. 55, incisos III e V, da Lei 8.666/
93, prevê que é cláusula essencial no contrato administrativo a que es-
tabelece e define o preço (é dizer, o valor líquido a ser pago), bem como o
crédito pelo qual correrá a despesa. Assim, nos contratos em que a
Administração Pública tenha de despender recursos, o preço tem de ser certo
e preestabelecido, não se admitindo um contrato cujo valor é desconhecido e
depende de fatores aleatórios, como o êxito ou não na demanda;

CONSIDERANDO que já se encontra sedimentado na juris-
prudência dos Tribunais de Contas (Consulta n. 7458/2011-TCE/MA,
Decisão PL TCE n. 100/2012, e Prejulgado nº 1199 do TCE/SC) o
entendimento de que somente é admissível o contrato de risco (ad
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exitum) na Administração Pública quando o poder público não gasta qual-
quer valor, sendo a remuneração do contratado, exclusivamente, os ho-
norários pela sucumbência devidos pela parte vencida, nos montantes
determinados em juízo;

CONSIDERANDO que o Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF,
atualmente substituído pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, foi instituído pela Emenda Constitucional n. 14/96, que deu
nova redação ao art. 60 do ADCT, como um fundo de natureza contábil
(§ 1º do art. 60), que assegurava aos Estados e Municípios o repasse
automático de seus recursos, de acordo com os coeficientes de distribuição
previamente estabelecidos e publicados;

CONSIDERANDO ainda que a Lei n.º 9.424/96, que regula-
mentou o art. 60 do ADCT, definiu mais ainda os contornos do
FUNDEF, disciplinando a organização do Fundo, determinou expres-
samente que seus recursos fossem obrigatoriamente aplicados na
manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental público e
na valorização do magistério;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da
LC 101/2000, segundo o qual "Os recursos legalmente vincula-
dos a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício
diverso daquele em que ocorrer o ingresso";

CONSIDERANDO que o contrato celebrado nestes moldes é,
além de ilegal, lesivo ao patrimônio público e ao patrimônio educacional
dos alunos maranhenses, por prever honorários contratuais incompatí-
veis com o alto valor e a inexistente complexidade da causa, que trata de
matéria exclusivamente de direito, já pacificada no âmbito dos Tribunais
superiores. Além disso, não se reconhece no caso a "singularidade" da
matéria, a carecer de serviços jurídicos especializados que justifiquem a
contratação via inexigibilidade de licitação, vez que vários escritórios
de advocacia no país têm ajuizado sobreditas ações, de idêntico conteú-
do, a grande parte limitando-se ao cumprimento de sentença proferida
em ação civil pública interposta pelo Ministério Público Federal no
Estado de São Paulo, Processo nº 1999.61.00.05.0616-0;

CONSIDERANDO que destinar recursos públicos, vinculados à
educação, ao pagamento de serviços de advocacia contratados sem o
devido processo licitatório, ou seja, sem a necessária competitividade que
garanta a higidez do preço pactuado, sem margem de dúvida, malfere os
postulados legais e constitucionais acima explicitados, além de
causar grave prejuízo ao erário municipal;

CONSIDERANDO ainda que a contratação de profissionais
de advocacia sem vínculo empregatício com a entidade pública contra-
tante somente deve ocorrer via processo licitatório, e ainda assim
em situações raras, pois a regra deve ser a realização de concurso
público para contratação de procurador do ente público interessado.
Apenas em casos excepcionalíssimos, caso se configure e comprove a neces-
sidade de serviços de profissional de notória especialização, a contratação
poderá ser efetuada por inexigibilidade, nos termos do art. 25, II, § 1º,
da Lei n.º 8.666/93;

CONSIDERANDO que os honorários advocatícios objeto des-
ses contratos não podem ser remunerados com recursos do FUNDEF/
FUNDEB, por se tratarem de recursos de aplicação vinculada à melhoria
da qualidade da educação, consoante exigência da Lei 9.424/96,
bem como art. 60 do ADCT;

CONSIDERANDO as decisões emanadas do pleno do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em medidas cautelares, deferidas
em 08, 15 e 22 de março de 2017, no bojo de representações do Ministé-
rio Público de Contas/MA, em desfavor de 109 (cento e nove) municípi-
os maranhenses, determinando a suspensão dos pagamentos de honorári-

os advocatícios decorrentes das contratações para recebimento das di-
ferenças do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por
aluno (VMAA), bem como a obrigação dos municípios representados de
procederem à anulação de tais contratos;

CONSIDERANDO que a Nota Técnica nº 430/2017/NAE/MA/
Regional/MA da Controladoria Geral da União também aponta diversas
irregularidades na contratação dos escritórios de advocacia para a recupe-
ração dos valores do VMAA, concluindo que "não há fundamento para a
contratação dos escritórios por inexigibilidade de licitação, uma vez que
há possibilidade de competição e que os serviços (cumprimento de senten-
ça) não são de natureza singular, mas rotineiros para escritórios de advo-
cacia. Quanto aos cálculos dos valores, como ficou devidamente explica-
do nesta Nota Técnica, não são de alta complexidade e exigem apenas os
dados disponibilizados pelo FNDE nos autos da ACP nº 1999.61.00.050616-
0 ou que também podem ser solicitados diretamente àquele Fundo, por
meio da Lei de Acesso à Informação, ou ainda parcialmente obtidos por
meio de consultas a sites abertos na internet";

CONSIDERANDO que a referida Nota Técnica destaca, ainda,
que "os 149 cumprimentos de sentença de municípios maranhenses for-
mulados perante a Justiça Federal - Seção Judiciário do Distrito Federal
comprovam que os escritórios venderam a um elevado preço um direito já
garantido por meio de ação Ministerial a custo zero para os municípios,
possivelmente utilizando-se do desconhecimento dos gestores públicos
acerca da ACP transitada em julgado em São Paulo. É dizer, com esses
contratos os escritórios buscam participar do quinhão já garantido aos
municípios pela ação ministerial";

RESOLVE:

RECOMENDAR à Excelentíssima Senhora Prefeita de Sucupira
do Riachão, Sra. GILZÂNIA RIBEIRO AZEVEDO:

a) em razão das notícias que se tem de que este Município contra-
tou diretamente o escritório de advocacia João Azedo e Brasileiro Socie-
dade de Advogados, para prestação de serviços visando ao recebimento
dos valores decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do
valor mínimo anual por aluno (VMAA), previsto na Lei do FUNDEF (Lei
n.º 9.424/96), que Vossa Senhoria anule o contrato firmado entre esse
Município e o escritório acima citado;

b) que o Município busque o recebimento de tais verbas por meio
de sua Procuradoria Municipal, em face de se tratar de mero cumprimento
da sentença proferida nos autos da ACP n. 1999.61.00.05.0616-0,
proferida pelo Juízo Federal da Seção Judiciária de São Paulo;

c) a partir do recebimento da presente Recomendação, que Vossa
Senhoria informe a esta Promotoria de Justiça, dentro do prazo de
10(dez) dias, se já recebeu alguma vez precatórios referentes a dife-
renças da complementação federal do FUNDEF, bem como a destinação
que lhes foi dada; e ainda que todos os recursos recebidos ou a receber
a esse título tenham sua aplicação vinculada a ações em educação,
mediante conta específica a ser aberta para tal finalidade;

d) a partir do recebimento da presente Recomendação, que Vossa
Senhoria informe a esta Promotoria de Justiça, dentro do prazo de
10(dez) dias, se foi anulado o contrato com o escritório João Azedo
e Brasileiro Sociedade de Advogados;

e) a partir do recebimento da presente Recomendação, que Vossa
Senhoria informe a esta Promotoria de Justiça, dentro do prazo de
10(dez) dias, se já foi repassado algum valor remuneratório ao
escritório João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, pago
pelo Município de Sucupira do Riachão;

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL adverte que tal reco-
mendação visa assegurar uma aplicação adequada do recursos públicos, dá
ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências solici-



5                   QUINTA-FEIRA,  06 - JULHO - 2017D. O.  PODER  JUDICIÁRIO

tadas, podendo a omissão na adoção das medidas recomendadas implicar o
manejo de todas as medidas administrativas e ações judiciais cabíveis
contra os que se mantiverem inertes.

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documenta-
ção e Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça, para fins de publicação
no Diário Oficial do Estado.

Junte cópia dessa recomendação no mural da Promotoria de Jus-
tiça de São João dos Patos pelo prazo de 15(quinze) dias.

Encaminhe cópias para a Câmara de Vereadores de Sucupira do
Riachão, para conhecimento e acompanhamento.

São João dos Patos, 07 de junho de 2017.

RENATO IGHOR VITURINO ARAGÃO
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 07/2017

EMENTA: CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO
DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO.

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DOS   PA-
TOS/MA.

Destinatária: GILZÂNIA RIBEIRO AZEVEDO, Prefeita
Municipal de Sucupira do Riachão/MA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Promotoria de Justiça de São João dos Patos/MA, no exercí-
cio das atribuições conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, incisos III, VI
e IX, da Constituição Federal, art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar
Federal n. 75/93, artigos 1º e 25, inciso IV, alínea "a", da Lei Federal n. 8.625/93,
e demais dispositivos pertinentes à espécie,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defe-
sa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos
poderes públicos e dos serviços de relevância aos direitos assegurados
na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia,
nos termos do art. 127 c/c art. 129, inciso II da CF/88;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Adminis-
tração Pública, dentre outros, a legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência(art. 37 da CF);

CONSIDERANDO que a Constituição da República, em seu ar-
tigo 37, II, dispõe que "a investidura em cargo ou emprego público depen-
de de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego,
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração";

CONSIDERANDO que o texto constitucional, no seu art. 37, V
dispõe que "os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei,
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento";

CONSIDERANDO que em matéria de acesso ao serviço públi-
co, a regra constitucional é a de que o ingresso nas carreiras públicas
somente se dê após aprovação em concurso público de provas ou de
provas e títulos e que as demais hipóteses são exceções a esta regra e
devem sempre ser interpretadas restritivamente;

CONSIDERANDO que o preenchimento do cargo de Procura-
dor do Município é incompatível com o provimento em comissão, afinal,
suas atribuições, malgrado sejam de assessoramento, podem ser exercita-
das independentemente de um excepcional vínculo de confiança com o

chefe do Poder Executivo, observando que a presença desse requisito
fiduciário é imprescindível para o preenchimento dos cargos
comissionados, justamente porque são "de livre nomeação e exoneração"
por parte da autoridade competente;

CONSIDERANDO  que a inexigibilidade desse liame de
confiabilidade com o alcaide, no caso de cargo de Procurador Munici-
pal, decorre do fato de as funções desse agente público serem de natu-
reza eminentemente técnica e afetas à defesa dos interesses jurídicos
do ente municipal;

CONSIDERANDO que o artigo 29 da Constituição da Repúbli-
ca dispõe que o Município atenderá os princípios estabelecidos na Cons-
tituição da República e na Constituição Estadual, ou seja, consagra o
princípio da SIMETRIA;

CONSIDERANDO que o ingresso na carreira da Advoca-
cia Pública da União e Procuradorias dos Estados deve se dar por
meio de concurso público, como exigem os artigos 131 e 132 da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Constituição do Estado do Maranhão
disciplina, em seu artigo 103, que "a Procuradoria Geral do Estado, com
quadro próprio de pessoal, é a instituição que representa o Estado judicial e
extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da Lei Orgânica que dispuser sobre
sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e o assessoramento
jurídico do Poder Executivo. [...]" e que o ingresso na classe inicial da carreira de
Procurador far-se-á mediante concurso público de provas e títulos, consoante
o parágrafo segundo do referido dispositivo;

CONSIDERANDO que, de acordo com o princípio da simetria,
o Município, como ente federativo, submete-se ao regramento e
principiologia constitucionais voltados à Administração Pública em geral;
assim, se a União, Estado e Distrito Federal têm suas procuradorias
formatadas a partir da regra do concurso público, conclui-se que os
municípios brasileiros devem seguir a mesma lógica;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal declarou
inconstitucional (ADI 4261)  a Lei Complementar Estadual que criara
cargos de provimento em comissão de assessoramento jurídico no
âmbito da Administração Direta:

CONSTITUCIONAL.AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR 500, DE 10 DE
MARÇO DE 2009, DO ESTADO DE RONDÔNIA. ERRO MATERIAL
NA FORMULAÇÃO DO PEDIDO. PRELIMINAR DE NÃO CONHECI-
MENTO PARCIAL REJEITADA. MÉRITO. CRIAÇÃO DE CARGOS
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO JURÍDI-
CO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. INCONSTITU-
CIONALIDADE. 1. Conhece-se integralmente da ação direta de
inconstitucionalidade se, da leitura do inteiro teor da petição inicial, se
infere que o pedido contém manifesto erro material quanto à indicação da
norma impugnada. 2. A atividade de assessoramento jurídico do Poder
Executivo dos Estados é de ser exercida por procuradores organizados em
carreira, cujo ingresso depende de concurso público de provas e títulos, com
a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, nos
termos do art. 132 da Constituição Federal. Preceito que se destina à confi-
guração da necessária qualificação técnica e independência funcional desses
especiais agentes públicos. 3. É inconstitucional norma estadual que autori-
za a ocupante de cargo em comissão o desempenho das atribuições de
assessoramento jurídico, no âmbito do Poder Executivo. Precedentes. 4.
Ação que se julga  procedente.(ADI 4261, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO,
Tribunal Pleno, julgado em 02/08/2010, DJe-154 DIVULG 19-08-2010
PUBLIC 20-08-2010 EMENT VOL-02411-02 PP-00321 RT v. 99,
n. 901,  2010, p. 132-135 LEXSTF v. 32, n. 381, 2010, p. 8893);

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado do Mato
Grosso, no julgamento da ADI 106054/2011, decidiu no mesmo sentido,
declarando inconstitucional norma municipal que previa a criação de car-
gos em comissão para Procurador do Município, haja vista o mesmo
possuir atribuições de natureza eminentemente técnicas.
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